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 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao Texto Constitucional: 
 

  Art. 1° Acrescente-se, no Art. 153 da CF, § 3º, o inciso V com 
a seguinte redação: 

 
  “Art. 153. .................................................................... 

 
  § 3º - ............................................................................ 

 
  V - sofrerá uma redução na base de cálculo em índice igual à 

porcentagem de material reciclado utilizado.” 
 

 
Justificativa 

 

A Constituição de 1988, em seu artigo 153, determina como competência 

da União instituir impostos sobre importação de produtos estrangeiros; 

exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; renda e 
proventos de qualquer natureza; produtos industrializados; operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; propriedade 

territorial rural; grandes fortunas, sendo este último nos termos de lei 
complementar. 

O §3º do artigo em comento determina que o imposto referente ao inciso 
IV “será seletivo, em função da essencialidade do produto” e que “não incidirá 

sobre produtos industrializados destinados ao exterior”.   

Com o intuito de trazer justiça ambiental ao mandamento constitucional, 

estamos propondo uma alteração no artigo 153 dotando-lhe de dispositivo que 
irá proporcionar um incentivo ao setor produtivo nacional, no sentido de que o 

setor passe a dar preferência a matérias-primas provenientes da reciclagem em 
detrimento de matérias primas virgens. Tal medida está em consonância com os 
ditames da Agenda 21, documento da ONU que intenta consolidar as atividades 

humanas com o meio ambiente proporcionando um desenvolvimento sustentado, 
sendo este entendido como “aquele que atende às necessidades do presente, 

sem comprometer as possibilidades das gerações futuras atenderem às suas 
próprias necessidades”. 

 Para trilharmos o que nos motivou a apresentar esta PEC, temos que 

trazer à baila alguns conceitos de gestão ambiental e de gestão tributária 

ecológica, como os ensinamentos de Édson Pires, Procurador do Estado de Santa 
Catarina, em relação ao ICMS ecológico. Diz o promotor: 
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“Economia e Ecologia historicamente sempre foram representadas por 
linhas paralelas, não apresentando ponto de intersecção. O Direito Ambiental, 
por sua vez, veio aproximar as relações entre as ciências, passando a ser um 

ponto de convergência e disciplina, na busca do desenvolvimento sustentável. 

Por outro lado, aliadas ao Direito Ambiental, inúmeras ações humanas 

criativas cumprem, e bem, este papel de aproximação. Exemplo claro é o 
chamado ICMS ecológico, idealizado como alternativa para estimular ações 

ambientais no âmbito das municipalidades, ao mesmo tempo em que possibilita 
o incremento de suas receitas tributárias, com base em critérios de preservação 

ambiental e de melhoria da qualidade de vida”.1 

 Prossegue o promotor: 

“Mais do que simplesmente determinar uma melhor repartição de receitas 
tributárias, o ICMS ecológico representa uma ação governamental objetiva, na 

luta por uma melhor qualidade de vida a todos os Catarinenses, com reflexos 
nacionais e até mesmo internacionais”2. 

Esta nova visão tributária já é realidade nos Estados do Paraná, Minas 
Gerais, Rio Grande do Sul, São Paulo, Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso do 

Sul e Tocantins. Vale ressaltar que o ICMS ecológico tem como objetivo 
beneficiar os municípios que desenvolvem ações em relação às políticas 

ambientais afirmativas. 

Trazendo estes ensinamentos para a esfera federal temos que uma 

redução na base de cálculo do IPI para as indústrias que investirem na produção 
de bens de consumo oriundos de sustentáveis irá gerar uma mudança no seu 

padrão, hoje linear insustentável, em uma  produção linear sustentável. Tendo 
como efeito um consumo sustentável para a sociedade. 

Esta lição é dada de modo lapidar no Capítulo 21 da Agenda 21; diz o 

texto: 

 “A existência de padrões de produção e consumo não sustentáveis está 
aumentando a quantidade e variedade dos resíduos persistentes no meio 

ambiente em um ritmo sem precedentes. Essa tendência pode aumentar, 
consideravelmente, as quantidades de resíduos produzidos até o fim do século e 
quadruplicá-los ou quintuplicá-los até o ano 2025. Uma abordagem preventiva 

do manejo dos resíduos centrada na transformação do estilo de vida e dos 
padrões de produção e consumo oferece as maiores possibilidades de inverter o 

sentido das tendências atuais.”3  

                                                           
1 Pires, Édson, ICMS ecológico. Aspectos pontuais. Legislação Comparada; ED Jus 

Navigadi, www.jus.com.br. 
2 idem. 
3
 In: Agenda 21, capítulo 21, Brasília, Ed. Senado Federal,p. 342. 
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Este ensinamento nos leva a afirmar que “Especial atenção deve ser 

dedicada à demanda de recursos naturais gerada pelo consumo insustentável, 
bem como ao uso eficiente desses recursos, coerentemente com o objetivo de 

reduzir ao mínimo o esgotamento desses recursos e de reduzir a poluição”4.   

Devido ao exposto, conclamamos os nobres pares a aprovar a PEC em 

comento para que possamos atingir, de fato, os princípio do desenvolvimento 
sustentado, ecologicamente equilibrado, socialmente justo e economicamente 

viável. 

 
Sala das Sessões, 14 de abril de 2005 

 

 
Luciano Zica 

PT/SP 
 

Proposição: PEC-386/2005 
 
Autor: LUCIANO ZICA E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 13/04/2005 15:32:43 
 
Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:193 
Não Conferem:4 
Fora do Exercício:0 
Repetidas:4 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 
 
Assinaturas Confirmadas 
1-ADÃO PRETTO (PT-RS) 
2-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR) 
3-ALCESTE ALMEIDA (PMDB-RR) 
4-ALCEU COLLARES (PDT-RS) 
5-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
6-ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB-RJ) 
7-ALMIR SÁ (PL-RR) 
8-ANA GUERRA (PT-MG) 
9-ANDRÉ COSTA (PT-RJ) 

                                                           
4
 In: Agenda 21, capítulo 24, Brasília, Ed. Senado Federal, p. 33. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-386/2005 

 

5 

10-ANDRÉ ZACHAROW (PSB-PR) 
11-ANGELA GUADAGNIN (PT-SP) 
12-ANN PONTES (PMDB-PA) 
13-ANSELMO (PT-RO) 
14-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
15-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
16-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ) 
17-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO (PFL-BA) 
18-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP) 
19-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP) 
20-ANTONIO JOAQUIM (PTB-MA) 
21-ARACELY DE PAULA (PL-MG) 
22-ARIOSTO HOLANDA (PSDB-CE) 
23-ARLINDO CHINAGLIA (PT-SP) 
24-ARY KARA (PTB-SP) 
25-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
26-ÁTILA LINS (PPS-AM) 
27-ÁTILA LIRA (PSDB-PI) 
28-BABÁ (S.PART.-PA) 
29-BETINHO ROSADO (PFL-RN) 
30-CABO JÚLIO (PMDB-MG) 
31-CARLITO MERSS (PT-SC) 
32-CARLOS ABICALIL (PT-MT) 
33-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
34-CARLOS MOTA (PL-MG) 
35-CARLOS NADER (PL-RJ) 
36-CARLOS SANTANA (PT-RJ) 
37-CARLOS WILLIAN (PMDB-MG) 
38-CELCITA PINHEIRO (PFL-MT) 
39-CÉSAR BANDEIRA (PFL-MA) 
40-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 
41-CHICO DA PRINCESA (PL-PR) 
42-CLÁUDIO MAGRÃO (PPS-SP) 
43-CLÓVIS FECURY (PFL-MA) 
44-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
45-CORIOLANO SALES (PFL-BA) 
46-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
47-DARCI COELHO (PP-TO) 
48-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
49-DELFIM NETTO (PP-SP) 
50-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
51-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 
52-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
53-DR. RODOLFO PEREIRA (PDT-RR) 
54-DR. ROSINHA (PT-PR) 
55-DRA. CLAIR (PT-PR) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-386/2005 

 

6 

56-DURVAL ORLATO (PT-SP) 
57-EDINHO MONTEMOR (PL-SP) 
58-EDNA MACEDO (PTB-SP) 
59-EDSON EZEQUIEL (PMDB-RJ) 
60-EDUARDO GOMES (PSDB-TO) 
61-EDUARDO PAES (PSDB-RJ) 
62-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
63-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 
64-FÉLIX MENDONÇA (PFL-BA) 
65-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
66-FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) 
67-FEU ROSA (PP-ES) 
68-GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA) 
69-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 
70-GERVÁSIO SILVA (PFL-SC) 
71-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
72-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
73-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
74-HAMILTON CASARA (PL-RO) 
75-HENRIQUE FONTANA (PT-RS) 
76-IARA BERNARDI (PT-SP) 
77-INALDO LEITÃO (PL-PB) 
78-IRINY LOPES (PT-ES) 
79-IVAN RANZOLIN (PP-SC) 
80-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
81-JAIME MARTINS (PL-MG) 
82-JAMIL MURAD (PCdoB-SP) 
83-JANETE CAPIBERIBE (PSB-AP) 
84-JOÃO ALFREDO (PT-CE) 
85-JOÃO FONTES (PDT-SE) 
86-JOÃO GRANDÃO (PT-MS) 
87-JOÃO MAGNO (PT-MG) 
88-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
89-JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PL-MG) 
90-JORGE BITTAR (PT-RJ) 
91-JORGE PINHEIRO (PL-DF) 
92-JOSÉ BORBA (PMDB-PR) 
93-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
94-JOSÉ JANENE (PP-PR) 
95-JOSÉ MILITÃO (PTB-MG) 
96-JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PTB-PE) 
97-JOSÉ PIMENTEL (PT-CE) 
98-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF) 
99-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PL-MG) 
100-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
101-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-386/2005 

 

7 

102-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
103-JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS-RJ) 
104-JÚLIO DELGADO (PPS-MG) 
105-JULIO SEMEGHINI (PSDB-SP) 
106-JURANDIR BOIA (PDT-AL) 
107-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
108-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
109-LOBBE NETO (PSDB-SP) 
110-LUCI CHOINACKI (PT-SC) 
111-LUCIANO CASTRO (PL-RR) 
112-LUCIANO ZICA (PT-SP) 
113-LUIZ ALBERTO (PT-BA) 
114-LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB-SP) 
115-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
116-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
117-LUIZ CARREIRA (PFL-BA) 
118-LUIZ COUTO (PT-PB) 
119-LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP) 
120-LUIZ PIAUHYLINO (PDT-PE) 
121-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
122-MANATO (PDT-ES) 
123-MARCELINO FRAGA (PMDB-ES) 
124-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
125-MARCO MAIA (PT-RS) 
126-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
127-MARIA HELENA (PPS-RR) 
128-MARINHA RAUPP (PMDB-RO) 
129-MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PL-MG) 
130-MAURÍCIO RANDS (PT-PE) 
131-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
132-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
133-MAURO PASSOS (PT-SC) 
134-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
135-MILTON BARBOSA (PFL-BA) 
136-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
137-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
138-MOREIRA FRANCO (PMDB-RJ) 
139-NAZARENO FONTELES (PT-PI) 
140-NELSON PELLEGRINO (PT-BA) 
141-NEY LOPES (PFL-RN) 
142-NEYDE APARECIDA (PT-GO) 
143-NILSON MOURÃO (PT-AC) 
144-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
145-OLIVEIRA FILHO (PL-PR) 
146-ORLANDO DESCONSI (PT-RS) 
147-OSMÂNIO PEREIRA (PTB-MG) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-386/2005 

 

8 

148-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
149-PAUDERNEY AVELINO (PFL-AM) 
150-PAULO BAUER (PFL-SC) 
151-PAULO DELGADO (PT-MG) 
152-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
153-PAULO KOBAYASHI (-) 
154-PAULO MAGALHÃES (PFL-BA) 
155-PAULO MARINHO (PL-MA) 
156-PAULO ROCHA (PT-PA) 
157-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
158-PEDRO CORRÊA (PP-PE) 
159-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
160-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
161-REGINALDO LOPES (PT-MG) 
162-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
163-ROBERTO GOUVEIA (PT-SP) 
164-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
165-RONALDO DIMAS (PSDB-TO) 
166-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
167-SARNEY FILHO (PV-MA) 
168-SELMA SCHONS (PT-PR) 
169-SÉRGIO MIRANDA (PCdoB-MG) 
170-SIGMARINGA SEIXAS (PT-DF) 
171-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
172-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
173-SIMPLÍCIO MÁRIO (PT-PI) 
174-TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
175-TELMA DE SOUZA (PT-SP) 
176-TEREZINHA FERNANDES (PT-MA) 
177-TETÉ BEZERRA (PMDB-MT) 
178-VADINHO BAIÃO (PT-MG) 
179-VALDIR COLATTO (-) 
180-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
181-VICENTE CASCIONE (PTB-SP) 
182-VIGNATTI (PT-SC) 
183-WAGNER LAGO (PP-MA) 
184-WALDEMIR MOKA (PMDB-MS) 
185-WALTER BARELLI (PSDB-SP) 
186-WALTER PINHEIRO (PT-BA) 
187-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
188-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
189-YEDA CRUSIUS (PSDB-RS) 
190-ZARATTINI (PT-SP) 
191-ZELINDA NOVAES (PFL-BA) 
192-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 
193-ZICO BRONZEADO (PT-AC) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-386/2005 

 

9 

Assinaturas que Não Conferem 
1-DR. HELENO (PMDB-RJ) 
2-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
3-JOSIAS QUINTAL (PMDB-RJ) 
4-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
Assinaturas Repetidas 
1-ANN PONTES (PMDB-PA) 
2-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
3-HAMILTON CASARA (PL-RO) 
4-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
.................................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
 

......................................................................................................................................................................... 
 

Seção III  
 Dos Impostos da União  

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em 

lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
§ 2º O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 

forma da lei; 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 
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IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 
imposto, na forma da lei. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 

propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 

proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde 

que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 

exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido na operação 
de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante da 
arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 
II - setenta por cento para o Município de origem. 
  
Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam 

não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 
Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou 
não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de 
sua criação. 
......................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................... 

 

AGENDA 21 

Capítulo 21 

     
Manejo Ambientalmente Saudável dos Resíduos Sólidos e Questões Relacionadas com os Esgotos 
 
    Introdução 
    21.1. O presente capítulo foi incorporado à Agenda 21 em cumprimento ao disposto no parágrafo 

3 da seção I da resolução 44/228 da Assembléia Geral, no qual a Assembléia afirmou que a Conferência 
devia elaborar estratégias e medidas para deter e inverter os efeitos da degradação do meio ambiente no 
contexto da intensificação dos esforços nacionais e internacionais para promover um desenvolvimento 
sustentável e ambientalmente saudável em todos os países, e no parágrafo 12 g) da seção I da mesma 
resolução, no qual a Assembléia afirmou que o manejo ambientalmente saudável dos resíduos se 
encontrava entre as questões mais importantes para a manutenção da qualidade do meio ambiente da 
Terra e, principalmente, para alcançar um desenvolvimento sustentável e ambientalmente saudável em 
todos os países. 

 
    21.2. As áreas de programas incluídas no presente capítulo da Agenda 21 estão estreitamente 

relacionadas com as seguintes áreas de programas de outros capítulos da Agenda 21: 
 
    (a) Proteção da qualidade e da oferta dos recursos de água doce: (capítulo 18); 
 
    (b) Promoção do desenvolvimento sustentável dos estabelecimentos humanos (capítulo 7); 
 
    (c) Proteção e promoção da salubridade (capítulo 6); 
 
    (d) Mudança dos padrões de consumo (capítulo 4). 
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    21.3. Os resíduos sólidos, para os efeitos do presente capítulo, compreendem todos os restos 
domésticos e resíduos não perigosos, tais como os resíduos comerciais e institucionais, o lixo da rua e os 
entulhos de construção. Em alguns países, o sistema de gestão dos resíduos sólidos também se ocupa 
dos resíduos humanos, tais como excrementos, cinzas de incineradores, sedimentos de fossas sépticas 
e de instalações de tratamento de esgoto. Se maniõestarem características perigosas, esses resíduos 
devem ser tratados como resíduos perigosos. 

    21.4. O manejo ambientalmente saudável desses resíduos deve ir além do simples depósito ou 
aproveitamento por métodos seguros dos resíduos gerados e buscar resolver a causa fundamental do 
problema, procurando mudar os padrões não sustentáveis de produção e consumo. Isso implica na 
utilização do conceito de manejo integrado do ciclo vital, o qual apresenta oportunidade única de conciliar 
o desenvolvimento com a proteção do meio ambiente. 

 
    21.5. Em conseqüência, a estrutura da ação necessária deve apoiar-se em uma hierarquia de 

objetivos e centrar-se nas quatro principais áreas de programas relacionadas com os resíduos, a saber: 
 
    (a) Redução ao mínimo dos resíduos; 
 
    (b) Aumento ao máximo da reutilização e reciclagem ambientalmente saudáveis dos resíduos; 
 
    (c) Promoção do depósito e tratamento ambientalmente saudáveis dos resíduos; 
 
    (d) Ampliação do alcance dos serviços que se ocupam dos resíduos. 
 
    21.6. Como as quatro áreas de programas estão correlacionadas e se apóiam mutuamente, 

devem estar integradas a fim de constituir uma estrutura ampla e ambientalmente saudável para o 
manejo dos resíduos sólidos municipais. A combinação de atividades e a importância que se dá a cada 
uma dessas quatro áreas variarão segundo as condições sócio-econômicas e físicas locais, taxas de 
produção de resíduos e a composição destes. Todos os setores da sociedade devem participar em todas 
as áreas de programas. 

 
    Áreas de Programas 
    A. Redução ao mínimo dos resíduos 
    Base para a ação 
    21.7. A existência de padrões de produção e consumo não sustentáveis está aumentando a 

quantidade e variedade dos resíduos persistentes no meio ambiente em um ritmo sem precedente. Essa 
tendência pode aumentar consideravelmente as quantidades de resíduos produzidos até o fim do século 
e quadruplicá-los ou quintuplicá-los até o ano 2025. Uma abordagem preventiva do manejo dos resíduos 
centrada na transformação do estilo de vida e dos padrões de produção e consumo oferece as maiores 
possibilidades de inverter o sentido das tendências atuais. 

 
    Objetivos 
    21.8. Os objetivos desta área são: 
 
    (a) Estabelecer ou reduzir, em um prazo acordado, a produção de resíduos destinados o depósito 

definitivo, formulando objetivos baseados em peso, volume e composição dos resíduos e promover a 
separação para facilitar a reciclagem e a reutilização dos resíduos; 

 
    (b) Reforçar os procedimentos para determinar a quantidade de resíduos e as modificações em 

sua composição com o objetivo de formular políticas de minimização dos resíduos, utilizando 
instrumentos econômicos ou de outro tipo para promover modificações benéficas nos padrões de 
produção e consumo. 

 
    21.9. Os Governos, segundo sua capacidade e recursos disponíveis e com a cooperação das 

Nações Unidas e de outras organizações pertinentes, quando apropriado, devem: 
 
    (a) Até o ano 2000, assegurar uma capacidade nacional, regional e internacional suficiente para 

obter, processar e monitorar a informação sobre a tendência dos resíduos e implementar políticas 
destinadas para sua redução ao mínimo; 
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    (b) Até o ano 2000, estabelecer, em todos os países industrializados, programas para estabilizar 
ou diminuir, caso seja praticável, a produção de resíduos destinados o depósito definitivo, inclusive os 
resíduos per cápita (nos casos em que este conceito se aplica), no nível alcançado até essa data; os 
países em desenvolvimento devem também trabalhar para alcançar esse objetivo sem comprometer suas 
perspectivas de desenvolvimento; 

 
    (c) Aplicar até o ano 2000, em todos os países e, em particular, nos países industrializados, 

programas para reduzir a produção de resíduos agroquímicos, contêineres e materiais de embalagem 
que não cumpram as normas para materiais perigosos. 

 
    Atividades 
    (a) Atividades relacionadas a manejo 
 
    21.10. Os Governos devem iniciar programas para manter a redução ao mínimo da produção de 

resíduos. As organizações não- governamentais e os grupos de consumidores devem ser estimulados a 
participar desses programas, que podem ser elaborados com a cooperação das organizações 
internacionais, caso necessário. Esse programas devem basear-se , sempre que possível, nas atividades 
atuais ou previstas e devem: 

 
    (a) Desenvolver e fortalecer as capacidades nacionais de pesquisa e elaboração de tecnologias 

ambientalmente saudáveis, assim como adotar medidas para diminuir os resíduos ao mínimo; 
 
    (b) Estabelecer incentivos para reduzir os padrões de produção e consumo não sustentáveis; 
 
    (c) Desenvolver, quando necessário, planos nacionais para reduzir ao mínimo a geração de 

resíduos como parte dos planos nacionais de desenvolvimento; 
 
    (d) Enfatizar as considerações sobre as possibilidade de reduzir ao mínimo os resíduos nos 

contratos de compras dentro do sistema das Nações Unidas. 
 
    (b) Dados e informações 
 
    21.11. O monitoramento é um requisito essencial para acompanhar de perto as mudanças na 

quantidade e qualidade dos resíduos e sua conseqüências para a saúde e o meio ambiente. Os 
Governos, com o apoio das organizações internacionais, devem: 

 
    (a) Desenvolver e aplicar metodologias para o monitoramento de resíduos no plano nacional; 
 
    (b) Reunir e analisar dados, estabelecer objetivos nacionais e acompanhar os progressos; 
 
    (c) Utilizar dados para avaliar se as políticas nacionais para os resíduos são ambientalmente 

saudáveis e estabelecer bases para a ação corretiva; 
 
    (d) Introduzir informações nos sistemas de informação mundiais. 
 
    (c) Cooperação e coordenação internacionais e regionais 
 
    21.12. As Nações Unidas e as organizações intergovernamentais, com a colaboração dos 

Governos, devem ajudar a promover a minimização dos resíduos facilitando um maior intercâmbio de 
informação, conhecimentos técnicos-científicos e experiência. O que se segue é uma lista não exaustiva 
das atividades especifícas que podem ser empreendidas: 

 
    (a) Identificar, desenvolver e harmonizar metodologias para monitorar a produção de resíduos e 

transferir essas metodologias aos países; 
 
    (b) Identificar e ampliar as atividades das redes de informação existentes sobre tecnologias 

limpas e minimização dos resíduos; 
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    (c) Realizar avaliação periódica, cotejar e analisar os dados dos países e informar, 
sistematicamente, em um foro apropriado das Nações Unidas, aos países interessados; 

 
    (d) Examinar a eficácia de todos os instrumentos de redução dos resíduos e determinar os novos 

instrumentos que podem ser utilizados, assim como as técnicas por meio das quais podem ser colocados 
em prática nos países. Devem-se desenvolver diretriões e códigos de conduta; 

 
    (e) Empreender pesquisas sobre os impactos social e econômico, entre os consumidores, da 

redução ao mínimo dos resíduos. 
 
    Meios de implementação 
    (a) Financiamento e estimativa de custos 
 
    21.13. A secretaria da Conferência sugere que os países industrializados considerem a 

possibilidade de investir na redução ao mínimo dos resíduos o equivalente da aproximadamente 1 por 
cento dos gastos de manejo dos resíduos sólidos e depósitos de esgotos. Em cifras atuais, essa soma 
alcançaria em torno de $6.5 bilhðes de dólares anuais, incluindo aproximadamente $1.8 bilhðes de 
dólares para reduzir ao mínimo os resíduos sólidos municipais. As somas reais devem ser determinadas 
pelas autoridades municipais, provinciais e nacionais pertinentes, baseando-se nas circunstâncias locais. 

 
    (b) Meios científicos e tecnológicos 
 
    21.14. É necessário identificar e difundir amplamente tecnologias e procedimentos adequados 

para reduzir ao mínimo os resíduos. Esse trabalho deve ser coordenado pelos Governos, com a 
cooperação e colaboração de organizações não-governamentais, instituições de pesquisa e organismos 
competentes das Nações Unidas e pode compreender: 

 
    (a) Empreender um exame contínuo da eficácia de todos os instrumentos de redução ao mínimo 

dos resíduos e identificar novos instrumentos que possam ser utilizados, assim como técnicas por meio 
das quais esses instrumentos possam ser colocados em prática nos países. Devem-se desenvolver 
diretriões e códigos de conduta; 

 
    (b) Promover a prevenção e a redução ao mínimo dos resíduos como objetivo principal dos 

programas nacionais de manejo de resíduos; 
 
    (c) Promover o ensino público e uma gama de incentivos reguladores e não reguladores para 

estimular a indústria a modificar o projeto dos produtos e reduzir os resíduos procedentes dos processos 
industriais mediante o uso de tecnologias de produção mais limpas e boas práticas administrativas, assim 
como estimular a indústria e os consumidores a utilizar tipos de embalagens que possam voltar a ser 
utilizados sem risco; 

 
    (d) Executar, de acordo com as capacidades nacionais, programas-pilotos e de demonstração 

para otimizar os instrumentos de redução dos resíduos; 
 
    (e) Estabelecer procedimentos para o transporte, o armazenamento, a conservação e o manejo 

adequados de produtos agrícolas, alimentos e outras mercadorias perecíveis, a fim de reduzir as perdas 
desses produtos que conduzem à produção de resíduos sólidos; 

 
    (f) Facilitar a transferência de tecnologias de redução dos resíduos para a indústria, 

principalmente nos países em desenvolvimento, e estabelecer normas nacionais concretas para os 
efluentes e resíduos sólidos, levando em consideração, inter alia, o consumo de matérias primas e 
energia. 

 
    (c) Desenvolvimento dos recursos humanos 
 
    21.15. O desenvolvimento dos recursos humanos para a minimização dos resíduos não deve se 

destinar apenas aos profissionais do setor de manejo dos resíduos, mas também deve buscar o apoio 
dos cidadãos e da indústria. Os programas de desenvolvimento dos recursos humanos devem ter por 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-386/2005 

 

14 

objetivo conscientizar, educar e informar os grupos interessados e o público em geral. Os países devem 
incorporar aos currículos das escolas, quando apropriado, os princípios e práticas referentes à prevenção 
e redução dos resíduos e material sobre os impactos dos resíduos sobre o meio ambiente. 

 
    B. Maximização ambientalmente saudável do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos 
    Base para a ação 
    21.16. O esgotamento dos locais de despejo tradicionais, a aplicação de controles ambientais 

mais estritos no depósito de resíduos e o aumento da quantidade de resíduos de maior persistência, 
especialmente nos países industrializados, contribuiram em conjunto para o rápido aumento dos custos 
dos serviços de depósito dos resíduos. Esses custos podem duplicar ou triplicar até o final da década. 
Algumas das práticas atuais de depósito ameaçam o meio ambiente. Na medida em que se modifica a 
economia dos serviços de depósito de resíduos, a reciclagem deles e a recuperação de recursos ficam 
cada dia mais rentáveis. Os futuros programas de manejo de resíduos devem aproveitar ao máximo as 
abordagens do controle de resíduos baseadas no rendimento dos recursos. Essas atividades devem 
realizar-se em conjunto com programas de educação do público. É importante que se identifiquem os 
mercados para os produtos procedentes de materiais reaproveitados ao elaborar os programas de 
reutilização e reciclagem. 

 
    Objetivos 
    21.17. Os objetivos nesta área de programas são: 
 
    (a) Fortalecer e ampliar os sistemas nacionais de reutilização e reciclagem dos resíduos; 
 
    (b) Criar, no sistema das Nações Unidas, um programa modelo para a reutilização e reciclagem 

internas dos resíduos gerados, inclusive do papel; 
 
    (c) Difundir informações, técnicas e instrumentos de política adequados para estimular e 

operacionalizar os sistemas de reutilização e reciclagem de resíduos. 
 
    21.18. Os Governos, segundo sua capacidade e recursos disponíveis e com a cooperação das 

Nações Unidas e de outras organizações pertinentes, quando apropriado, devem: 
 
    (a) Até o ano 2000, promover capacidades financeira e tecnológicas suficientes nos planos 

regional, nacional e local, quando apropriado, para implementar políticas e ações de reutilização e 
reciclagem dos resíduos; 

 
    (b) Ter, até o ano 2000 em todos os países industrializados e até o ano 2010 em todos os países 

em desenvolvimento, um programa nacional que inclua, na medida do possível, metas para a reutilização 
e reciclagem eficazes dos resíduos. 

 
    Atividades 
    (a) Atividades de manejo 
 
    21.19. Os Governos, as instituições e as organizações não- governamentais, inclusive grupos de 

consumidores, mulheres e jovens, em colaboração com os organismos pertinentes do sistema das 
Nações Unidas, devem lançar programas para demonstrar e tornar operacional a reutilização e 
reciclagem de um volume maior de resíduos. Esses programas, sempre que possível, devem basear- se 
em atividades já em curso ou projetadas e: 

 
    (a) Desenvolver e fortalecer a capacidade nacional de reutilizar e reciclar uma proporção de 

resíduos cada vez maior; 
 
    (b) Examinar e reformar as políticas nacionais para os resíduos, a fim de proporcionar incentivos 

para a reutilização e reciclagem deles; 
 
    (c) Desenvolver e implementar planos nacionais para o manejo dos resíduos que aproveitem a 

reutilização e reciclagem dos resíduos e dêem prioridade a elas; 
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    (d) Modificar as normas vigentes ou as especificações de compra para evitar discriminação em 
relação aos materiais reciclados, levando em consideração a economia no consumo de energia e em 
matérias-primas; 

 
    (e) Desenvolver programas de conscientização e informação do público para promover a 

utilização de produtos reciclados. 
 
    (b) Dados e informações 
 
    21.20. A informação e pesquisa são necessárias para determinar formas vantajosas, rentáveis e 

socialmente aceitáveis de reaproveitamento ou reciclagem de resíduos que estejam adaptadas a cada 
país. Por exemplo, as atividades de apoio empreendidas pelos Governos nacionais e locais em 
colaboração com as Nações Unidas e outras organizações internacionais podem compreender: 

 
    (a) A realização de um amplo exame das opções e técnicas de reciclagem de todas as formas de 

resíduos sólidos municipais. As políticas de reutilização e reciclagem devem ser parte integrante dos 
programas nacionais e locais de manejo de resíduos; 

 
    (b) A avaliação do alcance e dos métodos das atuais operações de reutilização e reciclagem de 

resíduos e a identificação de formas para intensificá-las e apoiá-las; 
 
    (c) O aumento do financiamento de programas-pilotos de pesquisa com o fim de testar diversas 

opções de reutilização e reciclagem de resíduos, entre elas, a utilização de pequenas indústrias 
artesanais de reciclagem; a produção de adubo orgânico; a irrigação com águas residuais tratadas; e a 
recuperação de energia a partir dos resíduos; 

 
    (d) A produção de diretriões e melhores condutas para a reutilização e reciclagem de resíduos; 
 
    (e) A intesificação dos esforços para coletar, analisar e difundir informações relevantes sobre a 

questão dos resíduos para grupos com atuação nessa área. Podem-se oferecer bolsas especiais de 
pesquisa, concedidas por concurso, para projetos de pesquisa inovadores sobre técnicas de reciclagem; 

 
    (f) A identificação de mercados potenciais para produtos reciclados. 
 
    (c) Cooperação e coordenação internacionais e regionais 
 
    21.21. Os Estados, por meio de cooperação bilateral e multilateral, inclusive com as Nações 

Unidas e outras organizações internacionais pertinentes, quando apropriado, devem: 
 
    (a) Examinar periodicamente em que medida os países reutilizam e reciclam seus resíduos; 
 
    (b) Examinar a eficácia das técnicas e métodos de reutilização e reciclagem de resíduos e 

estudar a maneira de aumentar sua aplicação nos países; 
 
    (c) Examinar e atualizar as diretriões internacionais para a reutilização e reciclagem segura de 

resíduos; 
 
    (d) Estabelecer programas adequados para apoiar indústrias de reutilização e reciclagem de 

resíduos de comunidades pequenas nos países em desenvolvimento. 
 
    Meios de implementação 
    (a) Financiamento e estimativa de custos 
 
    21.22. O Secretariado da Conferência estimou que, se o equivalente a 1 por cento dos gastos 

municipais de manejo de resíduos for dedicado a projetos de reutilização dos resíduos por meio de 
métodos seguros, os gastos mundiais para esse fim alcançarão $8 bilhðes de dólares. O Secretariado 
estima o custo total anual médio (1993-2000) da implementação das atividades desta área de programas 
nos países em desenvolvimento em cerca de $850 milhðes de dólares, em termos concessionais ou de 
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doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os 
custos reais e os termos financeiros, inclusive os não concessionais dependerão, inter alia, das 
estratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a impementação. 

 
    (b) Meio científicos e tecnológicos 
 
    21.23. A transferência de tecnologia deve apoiar a reciclagem e a reutilização de resíduos da 

seguinte forma: 
 
    (a) Incluir a transferência de tecnologias de reciclagem, tais como máquinas para o 

reaproveitamento dos plásticos, cola e papel, nos programas de ajuda e cooperação técnicas bilaterais e 
multilaterais; 

 
    (b) Desenvolver e melhorar as tecnologias existentes, especialmente as autóctones, e facilitar 

sua transferência, no âmbito dos programas em curso de assistência técnica regional e inter-regional; 
 
    (c) Facilitar a transferência de tecnologia de reutilização e reciclagem de resíduos. 
 
    21.24. Os incentivos para a reutilização e reciclagem de resíduos são numerosos. Os países 

podem considerar as seguintes opções para incentivar a indústria, as instituições, os estabelecimentos 
comerciais e os indivíduos a reciclar os resíduos, ao invés de eliminá-los: 

 
    (a) Oferecer incentivos às autoridades locais e municipais que reciclam a máxima proporção de 

seus resíduos; 
 
    (b) Proporcionar assistência técnica às atividades informais de reutilização e reciclagem de 

resíduos; 
 
    (c) Empregar instrumentos econômicos e regulamentadores, inclusive incentivos fiscais, para 

apoiar o princípio de que os que produzem resíduos devem pagar por seu depósito; 
 
    (d) Prever as condições jurídicas e econômicas que conduzam o investimento para a reutilização 

e reciclagem de resíduos; 
 
    (e) Implementar mecanismos específicos, tais como sistemas de depósito e devolução, como 

incentivo para a reutilização e reciclagem; 
 
    (f) Promover a coleta em separado das partes recicláveis dos resíduos domésticos; 
 
    (g) Proporcionar incentivos para aumentar a comercialidade dos resíduos tecnicamente 

recicláveis; 
 
    (h) Estimular o uso de materiais recicláveis, principalmente embalagens, sempre que possível; 
 
    (i) Estimular o desenvolvimento de mercados para produtos reciclados estabelecendo programas 

. 
 
    (c) Desenvolvimento dos recursos humanos 
 
    21.25. Será necessário um treinamento para reorientar as práticas atuais de manejo dos resíduos 

a fim de incluir a reutilização e a reciclagem deles. Os Governos, em colaboração com as Nações Unidas 
e organizações internacionais e regionais, devem tomar as medidas que constam da seguinte lista 
indicativa: 

 
    (a) Incluir nos programas de treinamento em serviço o reutilização e a reciclagem de resíduos 

como parte integrante dos programas de cooperação técnica de manejo urbano e desenvolvimento de 
infraestrutura; 
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    (b) Ampliar os programas de treinamento em abastecimento de água e saneamento para 
incorporar de técnicas e políticas de reutilização e reciclagem de resíduos; 

 
    (c) Incluir as vantagens e obrigações cívicas associadas a reutilização e reciclagem de resíduos 

nos currículos escolares e nos cursos pertinentes de educação geral; 
 
    (d) Estimular as organizações não-governamentais, as organizações comunitárias, os programas 

de grupos de mulheres, de jovens e de interesse público, em colaboração com as autoridades municipais 
locais, a mobilizar o apoio comunitário para a reutilização e reciclagem de resíduos por meio de 
campanhas centradas na comunidade. 

 
    (d) Fortalecimento institucional 
 
    21.26. A fortalecimento institucional e técnica de apoio à reutilização e reciclagem de um maior 

volume de resíduos deve centrar-se nas seguintes áreas: 
 
    (a) Por em prática políticas nacionais e incentivos para o manejo de resíduos; 
 
    (b) Possibilitar que as autoridades locais e municipais mobilizem o apoio da comunidade para a 

reutilização e reciclagem de resíduos, interessando e prestando assistência ao setor informal nas 
atividades de reutilização e reciclagem de resíduos e planejando um manejo de resíduos que incorpore 
sistemas de recuperação de recursos. 

 
    C. Promoção do depósito e tratamento ambientalmente saudáveis dos resíduos 
    Base para a ação 
    21.27. Mesmo quando os resíduos são minimizados, algum resíduo sempre resta. Mesmo depois 

de tratadas, todas as descargas de resíduos produzem algum impacto residual no meio ambiente que as 
recebe. Conseqüentemente, existe uma margem para melhorar as práticas de tratamento e depósito dos 
resíduos, como, por exemplo, evitar a descarga de lamas residuais no mar. Nos países em 
desenvolvimento, esse problema tem um caráter ainda mais fundamental: menos de 10 por cento dos 
resíduos urbanos são objeto de algum tratamento e apenas em pequena proporção tal tratamento 
responde a uma norma de qualidade aceitável. Deve-se conceder a devida prioridade ao tratamento e 
depósito de matérias fecais devido à ameaça que representam para a saúde humana. 

 
    Objetivos 
    21.28. O objetivo nesta área é tratar e depositar com segurança uma proporção crescente dos 

resíduos gerados. 
 
    21.29. Os Governos, segundo sua capacidade e recursos disponíveis e com a cooperação das 

Nações Unidas e outras organizações pertinentes, quando apropriado, devem: 
 
    (a) Estabelecer, até o ano 2000, critérios de qualidade, objetivos e normas para o tratamento e o 

depósito de resíduos baseados na natureza e capacidade de assimilação do meio ambiente receptor; 
 
    (b) Estabelecer, até o ano 2000, capacidade suficiente para monitorar o impacto da poluição 

relacionada aos resíduos e manter uma vigilância sistemática, inclusive epidemiológica, quando 
apropriado; 

 
    (c) Tomar providências para que até o ano 1995, nos países industrializados, e 2005, nos países 

em desenvolvimento, pelo menos 50 por cento do esgoto, das águas residuais e dos resíduos sólidos 
sejam tratados ou eliminados em conformidade com diretriões nacionais ou internacionais de qualidade 
ambiental e sanitária; 

 
    (d) Depositar, até o ano 2025, todo o esgoto, águas residuais e resíduos sólidos de acordo com 

diretriões nacionais ou internacionais de qualidade ambiental. 
 
    Atividades 
    (a) Atividades relacionadas a manejo 
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    21.30. Os Governos, as instituições e as organizações não- governamentais, junto com a 
indústria e em colaboração com as organizações pertinentes do sistema das Nações Unidas, devem 
iniciar programas para melhorar o manejo e a redução da poluição causada pelos resíduos. Sempre que 
possível, esses programas devem basear-se em atividades já em curso ou projetadas e devem: 

 
    (a) Desenvolver e fortalecer a capacidade nacional de tratar os resíduos e depositá-los com 

segurança; 
 
    (b) Examinar e reformar as políticas nacionais de manejo de resíduos para controlar a poluição 

relacionada com os resíduos; 
 
    (c) Estimular os países a buscar soluções para o depósito dos resíduos dentro do território 

soberano deles e no lugar mais próximo possível da fonte de origem que seja compatível com o manejo 
ambientalmente saudável e eficiente. Em alguns países, movimentos transfronteiriços asseguram o 
manejo ambientalmente saudável e eficiente dos resíduos. Esse movimentos cumprem as convenções 
pertinentes, inclusive as que se aplicam a zonas que não se encontram sob a jurisdição nacional; 

 
    (d) Desenvolver planos de manejo dos resíduos de origem humana, dando a devida atenção ao 

desenvolvimento e aplicação de tecnologias apropriadas e à disponibilidade de recursos para sua 
aplicação. 

 
    (b) Dados e informações 
 
    21.31. Estabelecer normas e monitorar são dois elementos chave para assegurar o controle da 

poluição devida aos resíduos. As seguintes atividades específicas são indicativas dos tipos de medidas 
de apoio que podem ser tomadas por órgãos internacionais, tais como o Centro das Nações Unidas para 
os Estabelecimentos Humanos (Hábitat), o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e a 
Organização Mundial da Saúde: 

 
    (a) Reunir e analisar provas científicas do impacto poluidor dos resíduos sobre o meio ambiente 

com o objetivo de formular e difundir diretriões e critérios científicos recomendados para o manejo 
ambientalmente saudável dos resíduos sólidos; 

 
    (b) Recomendar normas de qualidade ambiental nacionais e, quando apropriado, locais 

baseadas em critérios e diretriões de caráter científico; 
 
    (c) Incluir nos programas e acordos de cooperação técnica o provimento de equipamento de 

monitoramento e do treinamento necessário para sua utilização; 
 
    (d) Estabelecer um serviço central de informação, com uma extensa rede regional, nacional e 

local, para coletar e difundir informações sobre todos os aspectos do manejo de resíduos, inclusive seu 
depósito em condições de segurança. 

 
    (c) Cooperação e coordenação internacionais e regionais 
 
    21.32. Os Estados, por meio da cooperação bilateral e multilateral, inclusive com as Nações 

Unidas e outras organizações internacionais pertinentes, quando apropriado, devem: 
 
    (a) Identificar, desenvolver e harmonizar metodologias e diretriões de qualidade ambiental e de 

saúde para a descarga e o depósito de resíduos em condições de segurança; 
 
    (b) Examinar e acompanhar o desenvolvimento e difundir informação sobre a eficácia das 

técnicas e abordagens para o depósito dos resíduos com segurança e sobre as maneiras de apoiar sua 
aplicação nos países. 

 
    Meios de implementação 
    (a) Financiamento e estimativa de custos 
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    21.33. Os programas de depósito de resíduos em condições de segurança concernem tanto aos 
países desenvolvidos como aos países em desenvolvimento. Nos países desenvolvidos, o foco está na 
melhoria das instalações para cumprir com critérios de qualidade ambiental mais elevados, enquanto que 
nos países em desenvolvimento, é preciso um investimento considerável para construir novas instalações 
de tratamento. 

 
    21.34. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa nos países em desenvolvimento em cerca de $15 bilhðes 
de dólares, inclusive cerca de $3.4 bilhðes de dólares a serem providos pela comunidade internacional 
em termos concessionais ou de doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não 
revisadas pelos Governos. Os custos reais e os termos financeiros, inclusive os não concessionais, 
dependerão, inter alia, das estratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a 
implementação. 

 
    (b) Meios científicos e tecnológicos 
 
    21.35. As diretriões científicas e as pesquisas sobre os diversos aspectos do controle da poluição 

relacionada com os resíduos serão decisivas para alcançar os objetivos deste programa. Os Governos, 
os municípios e as autoridades locais, com a devida cooperação internacional, devem: 

 
    (a) Preparar diretriões e relatórios técnicos sobre questões tais como a integração do 

planejamento do uso das terras para estabelecimentos humanos com o depósito dos resíduos, de 
normas e critérios de qualidade ambiental; das opções para o tratamento e o depósito dos resíduos com 
segurança, do tratamento dos resíduos industriais, e das operações de aterros sanitários; 

 
    (b) Empreender pesquisas sobre questões de importância crítica, tais como sistemas de 

tratamento de resíduos líquidos de baixo custo e fácil manutenção, opções para o depósito das lamas 
residuais em condições de segurança, tratamento dos resíduos industriais e opções de tecnologias 
baratas e ambientalmente seguras de depósito de resíduos; 

 
    (c) Transferir, em conformidade com os termos e as disposições do capítulo 34, tecnologias 

sobre processos de tratamento dos resíduos industriais por intermédio de programas de cooperação 
técnica bilaterais e multilaterais, e em cooperação com as empresas e a indústria, inclusive as empresas 
grandes e transnacionais, quando apropriado; 

 
    (d) Centrar as atividades na reabilitação, funcionamento e manutenção das instalações existentes 

e na assistência técnica para o melhoramento das práticas e técnicas de manutenção, seguidas pelo 
planejamento e construção de instalações de tratamento de resíduos; 

 
    (e) Estabelecer programas para maximizar a separação na fonte e o depósito com segurança dos 

componentes perigosos dos resíduos sólidos municipais; 
 
    (f) Assegurar que simultaneamente aos serviços de abastecimento de água existam tanto 

serviços de coleta de resíduos como instalações de tratamento de resíduos e que se façam investimentos 
para a criação desses serviços. 

 
    (c) Desenvolvimento dos recursos humanos 
 
    21.36. Será necessário treinamento a fim de melhorar as práticas atuais de manejo de resíduos 

para que incluam a coleta e o depósito dos resíduos com segurança. O que se segue é uma lista 
indicativa de medidas que devem ser tomadas pelos Governos, em colaboração com organismos 
internacionais: 

 
    (a) Oferecer treinamento formal e em serviço centrado no controle da poluição, nas tecnologias 

de tratamento e depósito de resíduos e no funcionamento e manutenção da infraestrutura relativa aos 
resíduos. Devem-se estabelecer também programas de intercâmbio de pessoal entre países; 
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    (b) Empreender o treinamento necessário para o monitoramento e aplicação de medidas de 
controle da poluição relacionada com os resíduos. 

 
    (d) Fortalecimento Institucional 
 
    21.37. As reformas institucionais e a fortalecimento institucional e técnica serão indispensáveis 

para que os países possam quantificar e mitigar a poluição relacionada com os resíduos. As atividades 
para alcançar esse objetivo devem compreender: 

 
    (a) A criação e o fortalecimento de órgãos independentes de controle do meio ambiente nos 

planos nacional e local. As organizações internacionais e os doadores devem apoiar a capacitação de 
mão-de-obra especializada e o provimento do equipamento necessário; 

 
    (b) A atribuição do mandato jurídico e da capacidade financeira necessários aos organismos de 

controle da poluição para que cumpram eficazmente as suas funções. 
 
    D. Ampliação do alcance dos serviços que se ocupam de resíduos 
    Base para a ação 
    21.38. Até o final do século, mais de 2 bilhðes de pessoas não terão acesso aos serviços 

sanitários básicos e estima-se que a metade da população urbana dos países em desenvolvimento não 
contará com serviços adequados de depósito dos resíduos sólidos. Não menos de 5,2 milhðes de 
pessoas, entre elas 4 milhðes de crianças menores de cinco anos, morrem a cada ano devido a 
enfermidades relacionadas com os resíduos. As conseqüências para a saúde são especialmente graves 
no caso da população urbana pobre. As conseqüências de um manejo pouco adequado para a saúde e o 
meio ambiente ultrapassam o âmbito dos estabelecimentos carentes de serviços e se fazem sentir na 
contaminação e poluição da água, da terra e do ar em zonas mais extensas. A ampliação e o 
melhoramento dos serviços de coleta e depósito de resíduos com segurança são decisivos para alcançar 
o controle dessa forma de contaminação. 

 
    Objetivos 
    21.39. O objetivo geral deste programa é prover toda a população de serviços de coleta e 

depósito de resíduos ambientalmente seguros que protejam a saúde. Os Governos, segundo sua 
capacidade e recursos disponíveis e com a cooperação das Nações Unidas e de outras organizações 
pertinentes, quando apropriado, devem: 

 
    (a) Até o ano 2000, ter a capacidade técnica e financeira e os recursos humanos necessários 

para proporcionar serviços de recolhimento de resíduos a altura de suas necessidades; 
 
    (b) Até o ano 2025, oferecer a toda população urbana serviços adequados de tratamento de 

resíduos; 
 
    (c) Até o ano 2025, assegurar que existam serviços de tratamento de resíduos para toda a 

população urbana e serviços de saneamento ambiental para toda a população rural. 
 
    Atividades 
    (a) Atividades relacionadas a manejo 
 
    21.40. Os Governos, segundo sua capacidade e recursos disponíveis e com a cooperação das 

Nações Unidas e outras organizações pertinentes, quando apropriado, devem: 
 
    (a) Estabelecer mecanismos de financiamento para o desenvolvimento de serviços de manejo de 

resíduos em zonas que careçam deles, inclusive maneiras adequadas de geração de recursos; 
 
    (b) Aplicar o princípio de que "quem polui paga", quando apropriado, por meio do 

estabelecimento de tarifas para o manejo dos resíduos que reflitam o custo de prestar tal serviço e 
assegurar que quem produz resíduos pague a totalidade do custo de seu depósito de forma segura para 
o meio ambiente; 
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    (c) Estimular a institucionalização da participação das comunidades no planejamento e 
implementação de procedimentos para o manejo de resíduos sólidos. 

 
    (b) Dados e informações 
 
    21.41. Os Governos, em colaboração com as Nações Unidas e os organismos internacionais, 

devem: 
 
    (a) Desenvolver e aplicar metodologias para o monitoramento de resíduos; 
 
    (b) Reunir e analisar dados para estabelecer metas e monitorar progressos; 
 
    (c) Introduzir informações em um sistema mundial de informação baseando-se nos sistemas 

existentes; 
 
    (d) Intensificar as atividades das redes de informação existentes para difundir a destinatários 

selecionados informação concreta sobre a aplicação de alternativas novas e baratas de depósito dos 
resíduos. 

 
    (c) Cooperação e coordenação internacionais e regionais 
 
    21.42. Existem muitos programas das Nações Unidas e bilaterais que têm por objetivo 

proporcionar serviços de abastecimento de água e saneamento a quem carece deles. O Conselho de 
Colaboração para o Abastecimento de Água Potável e o Saneamento Ambiental, um foro mundial, ocupa-
se atualmente em coordenar o desenvolvimento e estimular a cooperação. Ainda assim, uma vez que 
aumenta cada vez mais a população urbana pobre que carece destes serviços e tendo em vista a 
necessidade de resolver o problema do depósito dos resíduos sólidos, é essencial dispor de mecanismos 
adicionais para assegurar um rápido aumento da população atendida pelos serviços urbanos de depósito 
dos resíduos. A comunidade internacional, em geral, e determinados organismos das Nações Unidas, em 
particular, devem: 

 
    (a) Iniciar um programa sobre meio ambiente e infraestrutura dos estabelecimentos depois da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, com o objetivo de coordenar 
as atividades de todas as organizações do sistema das Nações Unidas envolvidas nessa área e 
estabelecer um centro de difusão de informação sobre todas as questões relativas ao manejo dos 
resíduos; 

 
    (b) Proceder a prestação de serviços de tratamento de resíduos para os que precisam destes 

serviços e informar sistematicamente sobre os progressos alcançados; 
 
    (c) Examinar a eficácia das técnicas e abordagens para ampliar o alcance dos serviços e 

encontrar formas inovadoras de acelerar o processo. 
 
    Meios de implementação 
    (a) Financiamento e estimativa de custos 
 
    21.43. O Secretariado da Conferência estimou o custo total anual médio (1993-2000) da 

implementação das atividades deste programa em cerca de $7.5 bilhðes de dólares, inclusive cerca de 
$2.6 bilhðes de dólares a serem providos pela comunidade internacional em termos concessionais ou de 
doações. Estas são estimativas apenas indicativas e aproximadas, não revisadas pelos Governos. Os 
custos reais e os termos financeiros, inclusive os não concessionais, dependerão, inter alia, das 
estratégias e programas específicos que os Governos decidam adotar para a implementação. 

 
    (b) Meios científicos e tecnológicos 
 
    21.44. Os Governos, as instituições e as organizações não- governamentais, em colaboração 

com as organizações pertinentes do sistema das Nações Unidas, devem iniciar programas em diferentes 
partes do mundo em desenvolvimento para proporcionar serviços de tratamento de resíduos às 
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populações que carecem destes serviços. Sempre que possível, esses programas devem basear-se em 
atividades já em curso ou projetadas e reorientá-las. 

 
    21.45. A expansão dos serviços de tratamento dos resíduos pode acelerar-se por meio de 

mudanças na política nacional e local. Essas mudanças devem consistir em: 
 
    (a) Reconhecer e utilizar plenamente toda a gama de soluções de baixo custo para o manejo dos 

resíduos, inclusive, quando oportuno, sua institucionalização e incorporação a códigos de conduta e 
regulamentos; 

 
    (b) Atribuir grande prioridade à extensão dos serviços de manejo dos resíduos, quando 

necessário e apropriado, a todos os estabelecimentos, independentemente da situação jurídica deles, 
dando a devida importância à satisfação das necessidades de depósito dos resíduos da população que 
carece de tais serviços, especialmente a população urbana pobre; 

 
    (c) Integrar a prestação e a manutenção de serviços de manejo de resíduos com outros serviços 

básicos, tais como o abastecimento de água e drenagem de águas pluviais. 
 
    21.46. Podem-se incentivar as atividades de pesquisa. Os países, em cooperação com as 

organizações internacionais e as organizações não-governamentais pertinentes, devem, por exemplo: 
 
    (a) Encontrar soluções e equipamentos para o manejo em zonas de grande concentração de 

população e em ilhas pequenas. Em particular, são necessários sistemas apropriados de coleta e 
armazenamento dos resíduos domésticos e métodos rentáveis e higiênicos de depósito de resíduos de 
origem humana; 

 
    (b) Preparar e difundir diretriões, estudos de casos, análiões de política geral e relatórios técnicos 

sobre as soluções adequadas e as modalidades de prestação de serviços para zonas de baixa renda 
onde estes não existam; 

 
    (c) Lançar campanhas para estimular a participação ativa da comunidade, fazendo com que 

grupos de mulheres e jovens tomem parte no manejo dos resíduos, em especial dos resíduos 
domésticos; 

 
    (d) Promover entre os países a transferência das tecnologias pertinentes, em especial das 

voltadas para estabelecimentos de grande densidade. 
 
    (c) Desenvolvimento dos recursos humanos 
 
    21.47. As organizações internacionais, os Governos e as administrações locais, em colaboração 

com organizações não- governamentais, devem proporcionar um treinamento centrado nas opções de 
baixo custo de coleta e depósito dos resíduos, e particularmente, nas técnicas necessárias para planejá-
las e implantá-las. Nesse treinamento podem ser incluídos programas de intercâmbio internacional de 
pessoal entre os países em desenvolvimento. Deve-se prestar particular atenção ao melhoramento da 
condição e dos conhecimentos práticos do pessoal administrativo nos organismos de manejo dos 
resíduos. 

 
    21.48. Os melhoramentos das técnicas administrativas darão provavelmente os melhores 

retornos em termos de aumento da eficácia dos serviços de manejo dos resíduos. As Nações Unidas, as 
organizações internacionais e as instituições financeiras, em colaboração dom os Governos nacionais e 
locais, devem desenvolver e tornar operacionais sistemas de informação sobre manejo para a 
manutenção de registros e de contas municipais e para a avaliação da eficácia e eficiência. 

 
    (d) Fortalecimento institucional 
 
    21.49. Os Governos, as instituições e as organizações não- governamentais, com a colaboração 

dos organismos pertinentes do sistema das Nações Unidas, devem desenvolver as capacidades para 
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implementar programas de prestação de serviço de coleta e depósito de resíduos para as populações 
que carecem desse serviço. Algumas das atividades que devem ser realizadas nesta área são: 

 
    (a) Estabelecer uma unidade especial, no âmbito dos atuais mecanismos institucionais, 

encarregada de planejar e prestar serviços às comunidades pobres que careçam deles, com o 
envolvimento e a participação delas; 

 
    (b) Revisar os códigos e regulamentos vigentes a fim de permitir a utilização de toda a gama de 

tecnologias alternativas de depósito de resíduos a baixo custo; 
 
    (c) Fomentar a capacidade institucional e desenvolver procedimentos para empreender o 

planejamento e a prestação de serviços. 
 
  

CAPÍTULO 22 
 

Manejo Seguro e Ambientalmente Saudável dos Resíduos Radioativos 
 
Área de Programas 
Promoção do manejo seguro e ambientalmente saudável dos resíduos radioativos 
Base para a ação 
 
22.1. Os resíduos radioativos são gerados no ciclo dos combustíveis nucleares, bem como nas 

aplicações nucleares (o uso de radionuclídeos nucleares na medicina, pesquisa e indústria). Os riscos 
radiológicos e de segurança dos resíduos radioativos variam de muito baixos, nos resíduos de vida curta e 
baixo nível de radioatividade, até muito altos nos resíduos altamente radioativos. Anualmente, cerca de 
200.000 metros cúbicos de resíduos de nível baixo e intermediário e 10.000 metros cúbicos de resíduos de 
alto nível de radioatividade (bem como de combustíveis nucleares consumidos destinados à depósito 
definitiva) são gerados em todo o mundo pela produção de energia nuclear. Esses volumes estão 
aumentando à medida que entram em funcionamento mais unidades de geração de energia nuclear, se 
desmontam instalações nucleares e aumenta o uso de radionuclídeos. Os resíduos de alto nível de 
radioatividade contêm cerca de 99 por cento dos radionuclídeos e representam, portanto, o maior risco 
radiológico. Os volumes de resíduos das aplicações nucleares são geralmente muito menores, de cerca de 
algumas dezenas de metros cúbicos ou menos por ano, por país. No entanto, a concentração da atividade, 
especialmente em fontes de radiação seladas, pode ser alta, justificando assim a adoção de medidas de 
proteção radiológica muito estritas. Deve-se manter sob exame cuidadoso o crescimento dos volumes de 
resíduos. 
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